
 

Mensagem nº 42 (CN) 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

Participo a Vossa Excelência que o Congresso Nacional, em sessão conjunta 
realizada em 17 de junho de 2025, manteve o Veto Parcial aposto ao Projeto de Lei                
nº 2.308, de 2023, que “Institui o marco legal do hidrogênio de baixa emissão de carbono; 
dispõe sobre a Política Nacional do Hidrogênio de Baixa Emissão de Carbono; institui 
incentivos para a indústria do hidrogênio de baixa emissão de carbono; institui o Regime 
Especial de Incentivos para a Produção de Hidrogênio de Baixa Emissão de Carbono 
(Rehidro); cria o Programa de Desenvolvimento do Hidrogênio de Baixa Emissão de 
Carbono (PHBC); e altera as Leis nºs 9.427, de 26 de dezembro de 1996, e 9.478, de 6 de 
agosto de 1997”. 

Brasília, na data da assinatura. 
 
 
 
 

Senador Davi Alcolumbre 
Presidente da Mesa do Congresso Nacional 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
ivb/Veto Parcial mantido n° 21/2024 (pl 23-2308) 

Assinado eletronicamente, por Sen. Davi Alcolumbre em 30/06/2025

Para verificar as assinaturas, acesse https://legis.senado.gov.br/autenticadoc-legis/3406472989


